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PORTARIA Ne O41/2O23,23 DE JANEIRO DE 2023.

"»ISpÕE soBRE A rxorurnaçÃo DE
ssRvIIloR púgrtco DA pREFEITURA
Do nauNrcÍprç sE sÂa MrGtIst Dü
GUÂIr{Á".

O PrEfeito do Municipio de São Miguel do Cuarná, Estado do Pará, Senhor EDUARDü §ÀMPAIO
GCIMHS LEIT§, ns uso de suas atribuiçôes iegais riue ihe c*nfere o art. 66, Inciso IV e Ví, da Lei
ürgânica do Município de São Miguetr do Guamá/PA.

RE§OLVE

ArL ls- §XCINERAR a Sre ÂtCItÁI{§ S.&LIBA §IBEIRO ao cargo de provimento em comissãa de
CHEF§ §E DEPÁRTAMENTO DE PAOTEçÃO SOCHI larada na SECRETARIA MIINICIPAL DE
A§§I§TÊNCIA §OCIÂI, a partir de 23.01,20?3.

Art,2s- Esta Portarja entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ArL 3s- Dê-se Ciência, Registre-se, Fublique-se, tumpre-se.

Çühínete rÍo Frefeito de São Miguel do üuçmá, Estsda do Pnrri, ew 23 de janeiro de Zü23.
Registrado e publicada nç Secretçri* Mu*írip*l de Administr*ção r?fi r??esmü clata supr'«.
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